DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
[bookmark: _Hlk189642487][bookmark: _Hlk194566029]SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, INCLUINDO PEÇAS E SERVIÇOS DE MAO DE OBRA, PARA A REFORMA DO BRITADOR DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
SECRETÁRIO: Jovani Fernandes da Costa
CARGO: Secretario Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
DATA: 05/02/2024
Senhora Prefeita:
Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a reforma completa do britador do município.

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, INCLUINDO PEÇAS E SERVIÇOS DE MAO DE OBRA, PARA A REFORMA DO BRITADOR DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.

	ITEM
	SUBITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	
	REFORMA BRITADOR, INCLUINDO PEÇAS E SERVIÇOS DE MAO DE OBRA.
	
	
	
	
	

	
	01.01
	· MANDIBULA FIXA 6240
	UNID
	01
	
	R$ 6.500,00
	R$ 6.500,00

	
	01.02
	· MANDIBULA MOVEL 6240
	UNID
	01
	
	R$ 6.700,00
	R$ 6.700,00

	
	01.03
	· CUNHA LATERAL SUPERIOR
	UNID
	02
	
	R$ 1.900,00
	R$ 3.800,00

	
	01.04
	· CUNHA LATERAL INFERIOR
	UNID
	02
	
	R$ 1.100,00
	R$ 2.200,00

	
	01.05
	· BARRA LATERAL ESPESSURA 5/8 (LARGURA 200 X 3000) PARA O ALIMENTADOR

	UNID
	02
	
	R$ 1.990,00
	R$ 3.980,00

	
	01.06
	· SERVIÇOS DE MAO DE OBRA (MONTAGEM, DESMONAGEM, TROCA DE PEÇAS, SERVIÇOS DE SOLDA, ENTRE OUTROS)
	
	
	
	R$ 6.700,00
	R$ 6.700,00

	
	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 29.880,00



2. JUSTIFICATIVA:
2.1 É de suma importância a contratação da pessoa jurídica, para a reforma do Britador Municipal, em virtude de sua fundamental importância para a britagem das estradas do interior do município, que precisam ter boa trafegabilidade para o acesso dos moradores as suas residências e para o transporte de produtos agrícolas, além do transporte escolar. O Município possui inúmeras estradas no interior, o qual necessita de ter o britador em funcionamento para a manutenção e conservação das estradas.
3. ESTIMATIVA DE CUSTOS
3.1. O custo estimado dos itens para a abertura do processo, foi efetuado por uma empresa que emitiu orçamento direto ao município, sendo que foi enviado a mais 02 empresas, as quais não responderam o pedido do município, sendo que alem deste foi buscado junto ao sistema LICITACON valores com relação a conserto de britadores semelhantes, tanto com relação a peças como a serviços de mão de obra, o qual serviu de base para uma mediana aproximada de valores, entre os valores que a empresa cotou e os valores encontrados no LICITACON, em contratos em 10 municípios diferentes.
4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega britador consertado, acompanhadas da respectiva Nota Fiscal que deverá estar atestada pelo servidor responsável indicado pelo seu gestor, bem como mediante a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei Municipal N° 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

07 SEC. MUN. INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 DIVISAO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
07.02.15.451.0060.2061 MNUT. DAS ATIV. DE INFRAESTRUTURA
3390.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA
RV 001
6. CONCLUSÃO
6.1 Diante disso, em virtude da necessidade da aquisição dos produtos vimos solicitar a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório 
          
Subscrevemos,
______________________________________
JOVANI FERNANDES DA COSTA
Secretario Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente
